
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 6.459-C, DE 2002

Dispõe sobre a duração do trabalho dos
farmacêuticos.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º É assegurada aos farmacêuticos duração do

trabalho normal não superior a 30 (trinta) horas semanais.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

cação.

Sala da Comissão,

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA
Presidente

Deputado DARCI COELHO
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